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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.048, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995, para dispor 
sobre o direito de acesso aos canais de 
atendimento da prestadora de serviços de 
telecomunicações. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei 
(PL) nº 6.048, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo. A 
proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conhecida 
como Lei Geral de Telecomunicações (LGT), para dispor sobre o direito de 
acesso aos canais de atendimento da prestadora de serviços de 
telecomunicações. 

O projeto é composto por dois artigos. 

O art. 1º busca acrescentar o inciso XIII no art. 3º da LGT para 
assegurar ao usuário de serviços de telecomunicações o direito de continuar 
a acessar os canais de atendimento da prestadora, ainda que o seu serviço 
esteja suspenso. 

O art. 2º estabelece que a lei decorrente do projeto entrará em 
vigor na data da sua publicação. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor 
de telecomunicações, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 
regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 
da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 
com o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 
constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 
mostra adequada. 

No mérito, deve-se destacar que o projeto possui relevância na 
medida em que assegura aos usuários dos serviços de telecomunicações o 
direito de acessar os canais de atendimento da prestadora, mesmo na hipótese 
de suspensão do serviço. Trata-se de um direito básico que deve ser garantido 
a todos os consumidores. 

Conforme salientado pelo autor da iniciativa, na maioria das 
vezes, o consumidor necessita entrar em contato com sua prestadora para 
solucionar eventuais pendências que levaram à suspensão do serviço. É o 
que ocorre, por exemplo, quando ele procura a operadora para esclarecer 
dúvidas, obter a segunda via de uma fatura ou mesmo para comprovar o 
pagamento efetuado e solicitar o reestabelecimento do serviço. 

Imprescindível, portanto, que o usuário tenha livre acesso aos 
canais de atendimento disponibilizados por sua prestadora, mesmo nas 
hipóteses de suspensão do serviço. 

É certo que o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor, 
aprovado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), por 
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meio da Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, já assegura o direito de o 
consumidor continuar a acessar a central de atendimento de sua prestadora, 
mesmo na hipótese de suspensão total do serviço de telefonia, fixa ou móvel, 
por ele contratado. 

Força reconhecer, porém, que o aludido regulamento possui 
natureza jurídica de norma infra legal, sendo de todo conveniente que esse 
direito fundamental do consumidor permaneça cristalizado na Lei Geral de 
Telecomunicações. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.048, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  13ª Reunião, Extraordinária, da CCT
 10 de agosto de 2022 (quarta-feira), às 09h30Data:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Gomes 1. Simone Tebet (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Carlos Viana (PL)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Flávio Bolsonaro (PL)

Luis Carlos Heinze (PP) 4. Mailza Gomes (PP)

VAGO 5. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Rodrigo Cunha 2. Roberto Rocha (PTB)

VAGO 3. VAGO

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 4. Flávio Arns (PODEMOS) Presente

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Angelo Coronel (PSD) Presente 1. Maria das Vitórias (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 2. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 2. Carlos Portinho (PL) Presente

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) Presente 1. Fernando Collor (PTB)

Paulo Rocha (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT (PDT)

Acir Gurgacz (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

VAGO 2. VAGO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
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 10 de agosto de 2022 (quarta-feira), às 09h30Data:
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLs e PDLs conforme relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO GOMES 1. SIMONE TEBET
CONFÚCIO MOURA 2. CARLOS VIANA
DANIELLA RIBEIRO 3. FLÁVIO BOLSONARO
LUIS CARLOS HEINZE 4. MAILZA GOMES
VAGO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
RODRIGO CUNHA 2. ROBERTO ROCHA
VAGO 3. VAGO
STYVENSON VALENTIM 4. FLÁVIO ARNSX X

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANGELO CORONEL 1. MARIA DAS VITÓRIAS
VANDERLAN CARDOSO 2. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CHICO RODRIGUES 1. ZEQUINHA MARINHOX
WELLINGTON FAGUNDES 2. CARLOS PORTINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLOR
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ACIR GURGACZ 1. FABIANO CONTARATO X
VAGO 2. VAGO

Quórum:

Votação:

Senador Jean Paul Prates
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 10/08/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PL 6048/2019)

Senador JEAN PAUL PRATES

10 de agosto de 2022

Vice-Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática


